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LEI MUNICIPAL Nº 268/2020   Jucás - CE, 20 de fevereiro de 2020. 

 

APROVA AS ALTERAÇÕES DO PLANO 

MUNICIPAL PARA A INFÂNCIA E 

ADOLESCÊNCIA - PMIA, SENDO 

DESENVOLVIDO NO PERÍODO DE 2015 A 

2025 NO ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCÁS, ESTADO DO CEARA, FAÇO saber a todos 

os habitantes de Jucás-CE, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
 

 

Art. 1º. Fica aprovado o Plano Municipal para a Infância e Adolescência a ser 

desenvolvido no período de 2015 a 2025, com ações nas políticas públicas nos três 

eixos: 

 

a) ÁREA TEMÁTICA: 2- Atenção às doenças prevalentes na infância e as 

disfunções alimentares; 

b) ÁREA TEMÁTICA: 5- Atenção a crianças e adolescentes com deficiência 

físicas e /ou mentais; 

c) ÁREA TEMÁTICA: 7- Educação Infantil (Creche); 

d) ÁREA TEMÁTICA: 9- Ensino Fundamental (anos iniciais); 

e) ÁREA TEMÁTICA: 10- Ensino Fundamento (anos  finais); 

f) ÁREA TEMÁTICA: 11- Ensino Médico; 

g) ÁREA TEMÁTICA: 14- Esporte e Lazer; 

h) ÁREA TEMÁTICA: 15- Fortalecimento e assistência às famílias; 

i) ÁREA TEMÁTICA: 16- Atenção a crianças e adolescentes vitimas de 

negligência, maus-tratos e violência doméstica. 

j) ÁREA TEMÁTICA: 19- Violência e exploração sexual de crianças e 

adolescentes.  
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Parágrafo Único: O Plano citado no caput deste artigo, foi elaborado pelas 

Secretarias Municipal de Educação, de Esporte e Juventude, Saúde, Assistência 

Social, Governo, Finanças, Agricultura, Cultura e de Apoio às Comunidades, em 

parceria com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

Conselho Tutelar, Programa Prefeito Amigo da Criança e a Representação Jovem, 

nos termos do anexo desta Lei, que dela é parte integrante. 

 

Art. 2º. O Plano Municipal para a Infância e Adolescência do Município de Jucás, na 

forma do Anexo desta Lei, atende às determinações constantes do Programa 

Prefeito Amigo da Criança, que se fundamenta no compromisso dos dirigentes 

municipais em priorizar a infância e a juventude em sua gestão e avançar na 

garantia dos direitos das crianças e adolescentes. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS-CE, aos 20 de fevereiro de 2020. 

 

 

RAIMUNDO LUNA NETO 
Prefeito Municipal  
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

 

Pelo presente venho publicar a LEI MUNICIPAL nº 268/2020 que APROVA AS 

ALTERAÇÕES DO PLANO MUNICIPAL PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - 

PMIA, SENDO DESENVOLVIDO NO PERÍODO DE 2015 A 2025 NO ÂMBITO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, através de afixação em 

FLANELÓGRAFO na sede desta Prefeitura Municipal de Jucás-CE em 20/02/2020, 

para os seus efeitos legais, nos termos da legislação vigente, tendo em vista 

ausência de diário oficial neste Município. 

 

CIENTIFIQUE-SE, 

   PUBLIQUE-SE, 

      CUMPRA-SE. 

 

SECRETARIA DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 20 de fevereiro de 2020. 

 

 

RAIMUNDO LUNA NETO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
 

 

 

 


